
Em q.t0 aos abonos q VMce fez aos sold.os que 
Se paguem, mas Como elles não Recebem Senão hum anno, 
VMce lhes fará os descontos á proporção, p.a q não fiquem os Soldados 
de todo destituídos, e Como Eu qr.° pagar Logo outro anno, 
também elles acabarão de Satisfazer, pouco mais, ou menos Siga 
VMce o que eu determiney em hum desp.° ao Escr.m da Fazenda Real 
Bonifácio Jozé de Andr.a e esta minha Regra Sirva p.a todos os 
Cap.es 

Hé o q por ora se me offr.e dizer a VM.ce a q.m dez.° m.ta Vida, 
e Saúde, q Deos g.e m.s as S. Paulo a 14 de 9br.° de 1771 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / S.r Cap.m Fernando Leite Guim.es / / 

Para o Cap.m J Godoy Moreyra 

Estimo que no Descoberto de Jaguary VM se Recolheo 
com os conhecido socego, e a VM 
agora he prompto nas diligencias q 

Real Serviço, de q. me tem bra 
Pelo q. Respe vont.c com q se 

tem portado Peres de Oüvr.a fazendo 
do Real Serviço que lhe 

VM q logo em Recebe prender e con-
servar na prizão mesmo tp.° sera suspenso 
a m.a Ordem do exercicio do seo posto e o 
fara cumprir ao para tudo o q se ofe-
rese no Se advirtirá da m.a p. ,c que Se não 

na mesma desordem, o hey de castigar aspe-
ram.te e suspender do d° Posto por huma ves. 

He o q. se me oferece dizer a VM e Recomendarlhe q em 
todas as dilligencias q. se oferecerem nesse descoberto, seja sempre 
tão prompto como espero e confio na sua honra. 

Deos gd.e a VM. S. Paulo a 16 de 9br.° de 1771 = D. Luiz 
Antonio de Souza . . . 

Para o Alf.cs Joze Cor.a de Moraes 

A ordem do Capm Dom05 Leme do Prado participou ao Cap.m 

para marchar com ella ao descoberto de Ja-
guary foi expedida p.r mim, e por seo dever obedecer todos sem 
por a menor duvida, p.a qualq.r diligencia a q forem chamados na 
prez.,e ocazião em Ordem 

Eu bem vejo q. no tp.° prez.te se faz precizo 
o cuidar no trafico de suas 

famílias, mas com nados he toda a favor 
delles, Cap.nia, pela utilid.e que a todos 
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